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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  

 

Processo nº 13839.001865/2002-52 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3201-002.378  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 20 de novembro de 2019 

Assunto DILIGÊNCIA 

Recorrente IRMOS LUCHINI S/A COMERCIAL AUTO PECAS 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do recurso voluntário em diligência, a fim de que a autoridade preparadora intime a 

contribuinte a trazer aos autos certidão de objeto e pé da Ação Judicial nº 97.0005173-0 e a cópia 

integral deste processos judicial.  

 (documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior – Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá 

Reis, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). Ausente 

conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo. 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela Contribuinte em face do 

Acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que assim relatou : 
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  13839.001865/2002-52 3201-002.378 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/11/2019 DILIGÊNCIA IRMOS LUCHINI S/A COMERCIAL AUTO PECAS FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010023782019CARF3201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso voluntário em diligência, a fim de que a autoridade preparadora intime a contribuinte a trazer aos autos certidão de objeto e pé da Ação Judicial nº 97.0005173-0 e a cópia integral deste processos judicial. 
  (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). Ausente conselheiro Leonardo Correia Lima Macedo.
 
   Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela Contribuinte em face do Acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que assim relatou :
  (...
 
 
 Seguindo a marcha processual normal, foi proferido julgamento pela DRJ, assim constante na ementa:
 
 Inconformada a contribuinte apresenta recurso voluntário requerendo reforma em síntese :
 que houve decadência eis que o período superior a 5 (cinco) anos;
 requer sobrestamento até o trânsito em julgado nos autos 97.0005173-0, onde se discute questões envolvendo o PIS;
 a contribuinte aduz que os créditos são oriundos da ação ordinária 97.0005173-0 e que os créditos foram reconhecidos;
 que discute o crédito Decreto 2445 e 2449;
 pede exclusão de juros e correção pela Selic;
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 No julgamento proferido pela DRJ assim ficou assentada a fundamentação adotada, vejamos:
 Improcedente a alegação de que teria decaído o direito de o Fisco constituir o crédito tributário. O lançamento de ofício foi cientificado ao contribuinte em 08/06/2002 e contempla débitos declarados relativos aos períodos de julho a dezembro de 1997, razão pela qual, ainda que se adotasse o prazo de cinco anos previsto nos termos do art. 150, §4° do CTN, não estaria decaído o direito de a Fazenda Pública formalizar a exigência.
 De qualquer forma, frise-se que na ausência de pagamento a ser homologado pela autoridade, circunstância verificada no presente caso, o prazo decadencial passa a ser regido pelas disposições do art. 173 do Código Tributário Nacional. E, iniciada sua contagem em 01/01/98 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado), regular é o lançamento cientificado antes de 31/12/2002.
 Conforme relatado, o interessado ajuizou a Ação Ordinária n° 97.0005173 e, do relatório do acórdão proferido em 02/12/1998, vê-se que a decisão de 1� instância autorizou a compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS com parcelas vincendas da própria exação. Na decisão negou-se provimento à apelação da autora, dando-se provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial para considerar prescritos os pagamentos efetuados anteriormente ao qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação, determinar a correção monetária pelos mesmos índices utilizados pelo Fisco e afastar os juros de mora.
 No entanto, compulsando os autos é de verificar que na certidão de fls. 74 e 75 foi certificado que a contribuinte detém tutela antecipada sobre o recolhimento, verificamos:
 
 Em que pese o julgamento desfavorável a contribuinte, não se encontra-se nos autos qualquer informação se a tutela antecipada foi caçada ou não.
 Pois é notório que os efeitos da antecipação de tutela não segue sempre a mesma sorte do decidido. Pois, pode-se o feito ser julgado improcedente mantendo os efeitos da tutela até seu trânsito em julgado ou até em outro momento processual que seja revertida.
 Com isso, nota-se que as peças acostadas não são suficientes para determinar se a demanda judicial encontra-se com os efeitos da antecipação da tutela ativos ou caçados, dessa maneira, impactando diretamente no julgado do presente processo administrativo fiscal, assim, é necessário converter o feito em diligência, a fim de que a autoridade preparadora intime a contribuinte a trazer aos autos certidão de objeto e pé da Ação Judicial nº 97.0005173-0 e a cópia integral deste processos judicia
 É como eu voto.
 (assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro
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Seguindo a marcha processual normal, foi proferido julgamento pela DRJ, assim 

constante na ementa: 

 

Inconformada a contribuinte apresenta recurso voluntário requerendo reforma em 

síntese : 

que houve decadência eis que o período superior a 5 (cinco) anos; 

requer sobrestamento até o trânsito em julgado nos autos 97.0005173-0, onde se 

discute questões envolvendo o PIS; 
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a contribuinte aduz que os créditos são oriundos da ação ordinária 97.0005173-0 e 

que os créditos foram reconhecidos; 

que discute o crédito Decreto 2445 e 2449; 

pede exclusão de juros e correção pela Selic; 

É o relatório. 

VOTO 

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator 

No julgamento proferido pela DRJ assim ficou assentada a fundamentação 

adotada, vejamos: 

Improcedente a alegação de que teria decaído o direito de o Fisco constituir o crédito 

tributário. O lançamento de ofício foi cientificado ao contribuinte em 08/06/2002 e 

contempla débitos declarados relativos aos períodos de julho a dezembro de 1997, razão 

pela qual, ainda que se adotasse o prazo de cinco anos previsto nos termos do art. 150, 

§4° do CTN, não estaria decaído o direito de a Fazenda Pública formalizar a exigência. 

De qualquer forma, frise-se que na ausência de pagamento a ser homologado pela 

autoridade, circunstância verificada no presente caso, o prazo decadencial passa a ser 

regido pelas disposições do art. 173 do Código Tributário Nacional. E, iniciada sua 

contagem em 01/01/98 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ser efetuado), regular é o lançamento cientificado antes de 31/12/2002. 

Conforme relatado, o interessado ajuizou a Ação Ordinária n° 97.0005173 e, do 

relatório do acórdão proferido em 02/12/1998, vê-se que a decisão de 1” instância 

autorizou a compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS com parcelas 

vincendas da própria exação. Na decisão negou-se provimento à apelação da autora, 

dando-se provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial para considerar 

prescritos os pagamentos efetuados anteriormente ao qüinqüênio contado 

retroativamente da propositura da ação, determinar a correção monetária pelos mesmos 

índices utilizados pelo Fisco e afastar os juros de mora. 

No entanto, compulsando os autos é de verificar que na certidão de fls. 74 e 75 foi 

certificado que a contribuinte detém tutela antecipada sobre o recolhimento, verificamos: 

 

Em que pese o julgamento desfavorável a contribuinte, não se encontra-se nos 

autos qualquer informação se a tutela antecipada foi caçada ou não. 
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Pois é notório que os efeitos da antecipação de tutela não segue sempre a mesma 

sorte do decidido. Pois, pode-se o feito ser julgado improcedente mantendo os efeitos da tutela 

até seu trânsito em julgado ou até em outro momento processual que seja revertida. 

Com isso, nota-se que as peças acostadas não são suficientes para determinar se a 

demanda judicial encontra-se com os efeitos da antecipação da tutela ativos ou caçados, dessa 

maneira, impactando diretamente no julgado do presente processo administrativo fiscal, assim, é 

necessário converter o feito em diligência, a fim de que a autoridade preparadora intime a 

contribuinte a trazer aos autos certidão de objeto e pé da Ação Judicial nº 97.0005173-0 e a cópia 

integral deste processos judicia 

É como eu voto. 

(assinado digitalmente) 

Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro 
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